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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 1 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 18 DE MAIO DE 2026. 2 

Aos dezoito dias de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, reuniram-se na 3 

Casa dos Conselhos de Cruzeiro/SP os membros do Conselho Municipal do Direitos da Pessoa 4 

com Deficiência (CMDPD) abaixo assinados, conforme convocação prévia assinada pelo 5 

Presidente Matheus Felipe Ferreira. A reunião teve como objetivo a deliberação das pautas 6 

constantes no Edital de Convocação. Abertos os trabalhos, o Presidente cumprimentou os 7 

presentes e passou passou-se à ordem do dia, composta das seguintes pautas: 1) autodescrição 8 

individual. Todos os membros fizeram sua autodescrição individual. 2) Fórum sobre inclusão 9 

das pessoas com deficiência. O presidente da Casa dos Conselhos, Senhor Rogério, participou 10 

da reunião e se colocou à disposição para quaisquer demandas que o conselho da pessoa com 11 

deficiência necessite, que possui deficiência visual e como tal, compreende bem a importância 12 

do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. Na sequência o Presidente procedeu com a 13 

tomada de depoimentos com relação ao Fórum sobre a inclusão da pessoa com deficiência. Os 14 

membros relataram que o evento foi um grande sucesso, além disso foi tratado acerca da política 15 

pública de calçadas. O representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural ponderou 16 

a necessidade de que tais ações ocorram em sintonia com o Código de Obras do Município, bem 17 

como avaliar a possibilidade de articulação entre os atores envolvidos, como poderes executivo, 18 

legislativo e particulares, de ações conjuntas e outras medidas inclusivas, como iluminação e 19 

acessibilidade adequada para que a inclusão da pessoa com deficiência possa se dar de maneira 20 

mais efetiva. O Presidente agradeceu a participação dos membros e salientou que a ação conjunta 21 

de comerciantes, particulares e poder público é de suma importância para a efetividade da política 22 

pública. O Presidente da Casa dos Conselhos propôs a criação de uma Resolução contemplando 23 

ações concretas de políticas públicas a serem observadas pelo Poder Público, e como exemplo 24 

mencionou, na esteira das ponderações feitas por outros conselheiros, que existem inaugurações 25 

de reformas sem a devida observância das normas de acessibilidade. Também foi falado sobre a 26 

acessibilidade nos ônibus que prestam o serviço de transporte público, e que os veículos da nova 27 

frota todos estão devidamente adaptados conforme previsto na legislação, conforme observado 28 

pela representante da Secretaria da Pessoa com Deficiência presente. A Conselheira Aline 29 

Monteiro sugeriu que seja solicitado ao Poder Público a apresentação dos certificados de 30 
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acessibilidade dos veículos em circulação. O Presidente propôs uma capacitação para fiscais do 31 

Município, bem como engenheiros e arquitetos, com temática nas normas de acessibilidade.  32 

3) Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência.  O presidente ponderou que o evento 33 

está confirmado e que será realizada em 13/07/2026, em horário a definir, devendo ser realizada 34 

no auditório do SENAI do Município de Cruzeiro. A expectativa é que seja um evento de grande 35 

sucesso, assim como foi o Fórum sobre inclusão da pessoa com deficiência. O presidente observa 36 

que a conferência é de âmbito municipal e que todos os temas estão voltados à esfera local. A 37 

votação para formação da comissão ocorra no formato virtual em data a definir.  38 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às. dezesseis horas e cinco minutos. Eu, 39 

André Barbosa da Silva Vale, secretário ad hoc, secretariei os trabalhos e lavrei a presente ata, 40 

que, após lida e achada conforme, foi assinada por mim e pelo Presidente do Conselho.     41 
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